
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Administração Predial
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

locação, instalação, operação e suporte técnico de gerador de energia elétrica em regime de stand by,
destinado ao atendimento da Solenidade de Posse da Nova Diretoria do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região, a realizar-se em 20 de agosto de 2026, incluindo disponibilização de equipamentos, abastecimento,
testes operacionais e demais serviços necessários ao pleno funcionamento da infraestrutura elétrica durante
o evento, para acionamento imediato em caso de eventual interrupção no fornecimento regular de energia
elétrica.

 
1.2. A contratação será por dispensa de licitação sem disputa, com fundamento legal no

inciso II Art.75 da Lei n.14.133/2021 e art. 5º da Lei 14.133/2021, com a adoção do critério de julgamento
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VALOR
TOTAL 

1

Contratação de empresa
especializada para prestação de
serviço de locação, instalação,
operação e suporte técnico de
gerador de energia elétrica em
regime de stand by, destinado ao
atendimento da Solenidade de
Posse da Nova Diretoria do
Tribunal Regional Federal da 6ª
Região, a realizar-se em 20 de
agosto de 2026, incluindo
disponibilização de
equipamentos, abastecimento,
testes operacionais e demais
serviços necessários ao pleno
funcionamento da infraestrutura
elétrica durante o evento, para
acionamento imediato em caso de
eventual interrupção no
fornecimento regular de energia
elétrica.

21679 Serviç
o 1 R$ 2.800,00 R$

2.800,00

2 Hora de Uso  21679 Hora 6 R$ 130,00 R$
780,00

VALOR DA CONTRATAÇÃO R$
3.580,00



pelo menor valor. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do
art. 205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022.

1.2.1 A opção pela dispensa sem disputa justifica-se pela natureza pontual e específica da
demanda, vinculada à realização da Solenidade de Posse da Nova Diretoria do Tribunal Regional Federal
da 6ª Região, prevista para ocorrer em 20 de agosto de 2026, circunstância que demanda celeridade na
formalização da contratação, a fim de assegurar o adequado planejamento e execução dos serviços
necessários ao evento.

1.2.2 Além disso, o valor estimado da contratação é reduzido, o que torna
desproporcional/desvantajoso a realização de procedimento competitivo formal, considerando o custo
administrativo envolvido. Ressalta-se, ainda, que foi realizada pesquisa de preços para assegurar a
compatibilidade com os valores praticados no mercado, observando-se os princípios da economicidade,
eficiência e vantajosidade para a Administração.

1.2.3 A contratação será, preferencialmente, com  Microempresas/Empresas de Pequeno
Porte (ME/EPP) em observância às disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

1.2.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.580,00   (três mil quinhentos e
oitenta reais)

1.2.5 Após realização de pesquisa de preços, verificou-se que a proposta mais vantajosa
foi apresentada pela empresa ELITE GERADORES LTDA– CNPJ 31.983.071/0001-85, conforme
Orçamento (1771126) e Certidões anexas (Consulta Simples Nacional (1778222), Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF (1778225), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (1778233), Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Federais (1778235).

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818/2021.

1.4. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do item V do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias corridos, contados
do recebimento da emissão da Ordem de Serviço pela Contratada.

1.6. A execução dos serviços deverá ocorrer entre os dias 19 e 21 de agosto de 2026, nas
dependências do Cine Theatro Brasil Vallourec, em Belo Horizonte/MG, localizado na Av. Amazonas, 315
- Centro, Belo Horizonte - MG, 30180-000

1.7. A contratação decorrente dessa não ensejará dedicação exclusiva de mão de obra.
1.8. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO
2.1 A presente contratação decorre da necessidade de garantir a continuidade, a

segurança e a estabilidade do fornecimento de energia elétrica durante a realização da Solenidade de Posse
da Nova Diretoria do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, a ser realizada no Cine Theatro Brasil
Vallourec, localizado na Avenida Amazonas, nº 315, Centro, Belo Horizonte/MG. Trata-se de evento
oficial de elevada relevância institucional, destinado a assegurar a adequada transição da gestão
administrativa, bem como a plena realização das atividades protocolares, cerimoniais e administrativas
vinculadas à solenidade.

2.2 Considerando a importância do evento, bem como a necessidade de pleno
funcionamento dos sistemas de iluminação, sonorização, equipamentos audiovisuais e demais estruturas
indispensáveis à realização da cerimônia, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada para
disponibilização de gerador de energia elétrica em regime de stand by, apto para acionamento imediato em
caso de eventual interrupção no fornecimento regular de energia elétrica pela concessionária.

2.3 Ressalta-se que o Cine Theatro Brasil Vallourec não dispõe de gerador próprio para
atendimento de eventos realizados em suas dependências, sendo prática usual que o organizador do evento

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1935835&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=6df5e163fc24f4a239b41d980f937756c7abbed8f0841fd2b868186706155db26f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943332&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=a8fd9dacdcf41ce96660c4218deb8cc655fecef17620a059b1697739a04055346f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943335&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=f8902b50afa6fce16e16fc527e6d7b398e26a50123e88e896c58e5f791e19dc06f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943343&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=aafd65089e7364d61f514b19dd8977b966a57271817ab16e12084a79fe0dc26e6f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943345&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=5047a62283622b85c03bc336ea9c08b48c6627f3c08b7443fe815e746e7dc98e6f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392


providencie equipamento de geração de energia para contingência. Nessa condição, o gerador permanece
disponível exclusivamente para utilização em situações de interrupção no fornecimento, assegurando a
continuidade das atividades sem prejuízo à programação.

2.4 A contratação possui, portanto,  caráter preventivo e contingencial, visando mitigar
riscos operacionais que possam comprometer a realização do evento, evitando interrupções, falhas
técnicas, prejuízos à organização da solenidade e impactos negativos à imagem institucional do Tribunal
Regional Federal da 6ª Região.

2.5 a proposta apresentada pela empresa Elite Geradores mostrou-se mais vantajosa
para a Administração, ao apresentar o menor custo global estimado, atendendo às necessidades
operacionais do evento com adequada relação custo-benefício.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 O objeto compreende a prestação completa de serviços de locação de gerador de

energia elétrica, em regime de stand by, destinado ao atendimento da Solenidade de Posse da Nova
Diretoria do Tribunal Regional Federal da 6ª Região – TRF6, a realizar-se no dia 20 de agosto de 2026, no
Grande Theatro do Cine Brasil, em Belo Horizonte/MG.

3.2 A contratação deverá contemplar, no mínimo:
3.2.1 Fornecimento, transporte, instalação, operação assistida, monitoramento,

desinstalação e retirada do gerador ao término do evento;
3.2.2 Disponibilização de combustível em quantidade suficiente para atendimento

integral da demanda prevista durante todo o período da solenidade;
3.2.3 Fornecimento de todos os materiais, acessórios e infraestrutura necessários ao

funcionamento do sistema, incluindo cabeamento elétrico, passa-cabos, conectores, quadros de
transferência, dispositivos de proteção, aterramento e chave reversora, devidamente instalada, testada e
compatível com a carga elétrica do evento;

3.2.4 Acompanhamento técnico presencial durante toda a realização do evento, com a
permanência mínima de 1 (um) técnico responsável e capacitado para operação do equipamento e
atendimento imediato de eventuais intercorrências;

3.2.5 Disponibilização de equipamento em perfeito estado de conservação,
funcionamento e segurança, observando integralmente as normas técnicas, ambientais e regulamentações
aplicáveis;

3.2.6 Fornecimento de equipamento com potência compatível com a demanda elétrica da
solenidade, garantindo o funcionamento contínuo e seguro dos sistemas de iluminação, sonorização,
projeção, audiovisual, climatização e demais estruturas essenciais ao evento;

3.2.7 Realização de testes operacionais e de transferência de carga antes do início da
solenidade, incluindo verificação da chave reversora e dos sistemas de proteção elétrica;

3.2.8 Atendimento técnico imediato em caso de falhas, oscilações, interrupções ou
necessidade de suporte corretivo emergencial durante toda a execução contratual;

3.2.9 Emissão e apresentação da respectiva ART – Anotação de Responsabilidade
Técnica, devidamente registrada junto ao CREA competente, abrangendo instalação, operação e
responsabilidade técnica pelos serviços executados;

3.2.10 Apresentação de toda a documentação necessária à execução dos serviços,
incluindo licenças, autorizações e liberações eventualmente exigidas pelos órgãos competentes,
administração do espaço do evento, BHTrans e demais entidades aplicáveis, incluindo formulários e
anexos específicos eventualmente requeridos, como E64;

3.2.11 Entrega e retirada do equipamento nos horários previamente acordados com a
CONTRATANTE, contemplando integralmente as atividades de mobilização, operação e desmobilização
da solução.



3.3 Deverão estar incluídos na proposta todos os custos diretos e indiretos necessários à
plena execução do objeto, incluindo transporte, mobilização, instalação, operação, desmontagem,
combustível, cabeamento, passa-cabos, conectores, quadros elétricos, chave reversora, dispositivos de
proteção, ART, licenças, autorizações, mão de obra técnica especializada, encargos trabalhistas, tributos e
demais despesas correlatas.

3.4 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior previstas no art. 393 do
Código Civil, a CONTRATADA responderá administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos, falhas
ou prejuízos causados à CONTRATANTE, ao patrimônio público, às instalações do evento ou a terceiros,
decorrentes de ação ou omissão própria ou de seus empregados, técnicos e prepostos, inclusive aqueles
relacionados a falhas operacionais, inadequações na instalação elétrica, mau funcionamento do gerador, da
chave reversora ou dos demais equipamentos e sistemas associados.

3.5 Deverão estar incluídos na proposta todos os custos necessários à execução dos
serviços, tais como transporte, mobilização, instalação, desmontagem, combustível, mão de obra técnica,
cabeamento, chave reversora, dispositivos elétricos, ART, licenças, tributos, encargos trabalhistas e demais
despesas correlatas.

3.6 O gerador deverá permanecer em regime de stand by durante toda a realização do
evento, apto para acionamento imediato em caso de interrupção do fornecimento regular de energia
elétrica, garantindo a continuidade segura das atividades da solenidade.

3.7 A solução deverá contemplar suporte técnico integral durante toda a execução
contratual, incluindo acompanhamento presencial, monitoramento contínuo do equipamento, testes
preventivos e manutenção corretiva emergencial, sem ônus adicional para a Administração.

3.8 A CONTRATADA responderá pela manutenção preventiva e corretiva do
equipamento, bem como pela imediata substituição de componentes ou do próprio gerador caso sejam
identificadas falhas capazes de comprometer a segurança, estabilidade ou continuidade da prestação dos
serviços.

3.9 A execução deverá observar integralmente as normas técnicas, elétricas, ambientais e
de segurança aplicáveis, cabendo à CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para garantir a
operação segura e contínua do sistema durante o evento.

 
Do Regime de Stand By e da Utilização do Gerador
3.10 A contratação contempla a disponibilização do gerador em regime de stand by,

compreendendo transporte, instalação, permanência no local do evento, operador, acompanhamento
técnico e suporte durante toda a solenidade.

3.11 O valor contratado refere-se à disponibilidade operacional preventiva do
equipamento, sem acionamento contínuo do gerador.

3.12 Caso haja necessidade de utilização efetiva do equipamento durante o evento, será
devido pagamento adicional correspondente às horas efetivamente utilizadas, conforme valor unitário
previsto na proposta comercial da CONTRATADA.

3.13 A apuração das horas utilizadas será realizada pela fiscalização contratual, mediante
registro do horário de acionamento e desligamento do equipamento, para fins de liquidação e pagamento,
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade
4.1 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de

Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal - CJF e no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou certificado
que comprovem a destinação final dos resíduos gerados nos serviços prestados.



4.1.2 A Contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequados do óleo
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.2.1 Recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em
lugar acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o
meio ambiente;

4.1.2.2 Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificantes usado ou
contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras
substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;

4.1.2.3 Alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto
de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo: a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas
pelo órgão ambiental competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de
coleta; b) a emissão do respectivo Certificado de Coleta.

4.1.2.4 Recolher, preferencialmente nas instalações dos revendedores, os óleos usados ou
contaminados provenientes do gerador. A Contratada deverá proceder a logística reversa ou outra
destinação final ambientalmente adequada quando substituir baterias, conforme previsto na Lei
12.305/2010. Essa prática é considerada como uma ideia de apoio ao ciclo de vida do produto, um
prolongamento da logística desde sua fabricação até seu retorno para correta destinação.

4.1.3 Aplicam-se à presente contratação os critérios de sustentabilidade previstos na
legislação aplicável, em especial:

4.1.3.1 Lei 9.605, de 12/2/1998 - dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;

4.1.3.2 Decreto 2.783, de 17/9/1998 - dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou
equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO,
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá
outras providências;

4.1.3.3 Decreto 6.514, de 22/7/2008 - dispõe sobre as infrações e sanções administrativas
ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras
providências;

4.1.3.4 Decreto 6.686, de 19/12/2008 - altera e acresce dispositivos ao Decreto 6.514, de
22/7/2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o
processo administrativo federal para apuração destas infrações;

4.1.3.5 Resolução CONAMA 267, de 14/9/2000 - dispõe sobre a proibição, no Brasil, da
utilização das substâncias controladas especificadas nos Anexos A e B do Protocolo de Montreal sobre
substâncias que destroem a Camada de Ozônio - SD.

 
Subcontratação
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
Garantia de Contratação
4.3   Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
 
Vistoria
4.4 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para adequado

conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 09 horas às 18 horas. Agendamento de visita pelo telefone (31) 3501-1396 ou pelo e-mail
seadi.mg@trf6.jus.br.



4.4.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

4.4.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.3 A CONTRATADA deverá realizar o preenchimento do Termo de Vistoria (Anexo
1), confirmando a realização da vistoria.

4.4.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.5 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação, conforme modelo de Declaração de Vistoria em Licitação disponibilizado no certame (Anexo
1).

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições Gerais de Execução
5.1. A execução dos serviços deverá iniciar no dia 19 de agosto de 2026.
5.1.1. A conclusão integral dos serviços será no dia 21 de agosto de 2026, data posterior à

realização do evento
 

Local de prestação dos serviços
5.2 Os serviços serão prestados no Cine Theatro Brasil Vallourec, localizado na Avenida

Amazonas, nº 315, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-000.
 
Horário de prestação dos serviços
5.3 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o cronograma da

Solenidade de Posse da Nova Diretoria do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, observando-se as
seguintes etapas:

5.3.1 A montagem e instalação dos equipamentos deverão ocorrer no dia 19/08/2026 ou
no dia 20/08/2026, em horário previamente definido pela Contratante e pela administração do espaço,
contemplando a realização dos testes operacionais necessários à verificação do pleno funcionamento do
sistema antes do início do evento.

5.3.2 A prestação dos serviços ocorrerá durante a realização do evento, em 20/08/2026,
no período estimado entre 17h e 20h, podendo ser estendida conforme a necessidade da Administração e a
duração efetiva da solenidade. Durante todo o período de operação, a Contratada deverá manter equipe
técnica apta a realizar o monitoramento e o suporte necessário ao perfeito funcionamento dos
equipamentos.

5.3.3 A desmontagem, desinstalação e retirada dos equipamentos deverão ser realizadas
após o encerramento do evento, no dia 20/08/2026, ou, caso necessário, no dia 21/08/2026, em horário
previamente definido pela Contratante e pela administração do espaço, observadas as normas de segurança
aplicáveis, as orientações do local do evento e os procedimentos necessários à adequada desmobilização da
estrutura instalada.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. Independentemente de haver instrumento contratual, as exigências da e as

necessidades da contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o disposto neste



Termo de Referência,  as cláusulas avençadas em contrato (se for o caso) e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial do objeto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. No caso de haver instrumento contratual, a sua execução deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato designado pela autoridade competente, ou pelos respectivos
substitutos. No caso de não haver designação de fiscal de contratou ou na ausência de instrumento
contratual,   o servidor responsável por acompanhar o recebimento do material ou de serviço deverá
acompanhar a plenitude de sua execução.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscal do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.



6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e 1.1.1. aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.10. O fiscal do contrato comunicará à Seção de Contratos (SETRA), em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Do Recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou responsável da área demandante da
solicitação do objeto, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços.

7.3.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.3.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

7.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158


penalidades.
7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de   5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato

 
Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento
7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 
Forma de pagamento
7.21. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela Contratada.
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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Do Preço, Estrutura Remuneratória e Condições de Pagamento
7.25 A contratação do serviço de locação de gerador de energia observará modelo de

remuneração composto por:
7.25.1 Parcela Fixa: correspondente à disponibilização do equipamento, incluindo

transporte, instalação, testes operacionais, equipe técnica de prontidão e retirada, independentemente de
sua efetiva utilização durante o evento;

7.25.2 Parcela Variável: correspondente ao efetivo acionamento e operação do gerador,
a qual somente será devida na hipótese de ocorrência de interrupção no fornecimento regular de energia
elétrica no local do evento, com consequente necessidade de utilização do equipamento.

7.26 A parcela fixa será devida integralmente, após a execução dos serviços de
disponibilização e comprovação da aptidão operativa do gerador, mediante atesto do gestor ou fiscal do
contrato.

7.27 A parcela variável:
a) somente será devida caso haja efetivo acionamento do gerador, condicionado à

ocorrência de falta de energia elétrica ou outra falha no fornecimento regular que exija sua utilização;
b) será apurada com base no período de operação efetiva do equipamento, conforme

critérios objetivos definidos no contrato (ex.: hora de funcionamento, consumo de combustível ou outro
parâmetro técnico previamente estabelecido);

c) dependerá de comprovação por meio de registros operacionais, relatórios técnicos, ou
outros meios de verificação idôneos, devidamente atestados pela fiscalização contratual;

d) não será devida em hipótese alguma caso não haja acionamento do equipamento.
Para fins de transparência e controle, deverá ser lavrado registro circunstanciado pelo

fiscal do contrato, indicando:
I – a ocorrência (ou não) de interrupção de energia elétrica;
II – o horário de acionamento e desligamento do gerador, se for o caso;
III – a justificativa técnica para o acionamento;
IV – a validação da medição da parcela variável.
A estrutura remuneratória ora prevista observa o princípio da economicidade e do

pagamento por resultado, evitando dispêndio indevido de recursos
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de menor preço.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União;  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União;
d) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.



8.4.  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.6.  O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.7.  Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.12.Para fins de habilitação jurídica, serão verificadas as informações que constam no
SICAF.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta

reais), conforme custos unitários apostos na Planilha Análise de Preços 1771140.
9.1.1 Verificou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela empresa ELITE

GERADORES LTDA– CNPJ 31.983.071/0001-85, conforme Orçamento (1771126) e Certidões anexas
(Consulta Simples Nacional (1778222), Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (1778225), Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (1778233), Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais
(1778235).

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da autoridade competente para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1935849&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=4c029817adf9613b4cf6c3526eec6030cfb9aed389ba97d73e7ec8c80e8929db6f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1935835&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=6df5e163fc24f4a239b41d980f937756c7abbed8f0841fd2b868186706155db26f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943332&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=a8fd9dacdcf41ce96660c4218deb8cc655fecef17620a059b1697739a04055346f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943335&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=f8902b50afa6fce16e16fc527e6d7b398e26a50123e88e896c58e5f791e19dc06f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943343&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=aafd65089e7364d61f514b19dd8977b966a57271817ab16e12084a79fe0dc26e6f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1943345&id_procedimento_atual=1933842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=5047a62283622b85c03bc336ea9c08b48c6627f3c08b7443fe815e746e7dc98e6f8b33b1e36d7983685a7d63768ddbdbdeb9fabbfc588e7db21cd9f719771387c75aaa000ac191aa18221cc9ad613e3846e58e11c93cdbe3e8346ba5b6485392


10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art.49 da Lei
9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

11.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do



menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

11.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;

11.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II,
d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
12. SANÇÕES
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA

ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,50% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em

razão do atraso injustificado na execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos
estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos;

b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou
interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta da União, pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS
13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para
proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de
boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de
dados.

13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei
13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).

13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses
previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à



consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus anexos.
13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da

Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU 2, segundo o
qual tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação
de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação
empresarial.

13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar
ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou
colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de
bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual
ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da
Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.

13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital,
autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD)

13.7. As relações contratuais que envolvam tratamento de dados pessoais serão regidas
também pela Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais (PPPDP) da JF6, cujos arts. 3º, 24, 28,
29, 32, 36, 38 e 39 integram esta cláusula por referência. Em especial, fica a contratada obrigada a:I –
assinar cláusulas específicas de operador previstas pela JF6;

II – demonstrar adoção de medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança;
III – manter registros de tratamento e fornecer prova eletrônica sempre que solicitado;
IV – permitir auditorias, inspeções e acesso a evidências, relatórios e logs;
V – comunicar imediatamente qualquer risco ou incidente ao Encarregado da JF6;
VI – garantir acesso restrito aos dados apenas ao pessoal autorizado e compromissado;
VII – auxiliar a JF6 em demandas de titulares, autoridades regulatórias ou interessadas;
VIII – descartar ou devolver, após o término do tratamento, todos os dados pessoais e

seus derivados;
IX – observar as regras de transferência internacional de dados pessoais, quando

aplicável.
13.8. Caso ocorra incidente de segurança que envolva dados pessoais ou dados pessoais

sensíveis de usuários de recursos, sistemas ou plataformas da Justiça Federal da 6ª Região (JF6), incluindo,
mas não se limitando a, terceirizados, prestadores de serviço, colaboradores externos ou quaisquer
indivíduos que necessitem acessar sistemas do Tribunal para desempenho de suas atividades, a contratada
deverá:

I – comunicar imediatamente, e nunca em prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas a
contar do conhecimento do fato, o Encarregado de Dados da JF6, informando:

a) a natureza dos dados afetados;
b) a categoria dos titulares impactados;
c) a descrição da vulnerabilidade ou falha identificada;
d) as medidas corretivas e de contenção já adotadas;
e) os riscos potenciais ou efetivos decorrentes do incidente.
II – fornecer prontamente todas as informações complementares solicitadas pela JF6,

para subsidiar:
a) avaliação do risco e classificação do incidente pelo controlador;



b) eventual notificação à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ao Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) e a outros órgãos competentes, nos termos do art. 48 da LGPD e da Resolução
CNJ nº 647/2025;

c) elaboração de comunicação aos titulares afetados, quando aplicável.
III – permitir acesso imediato da JF6 às evidências técnicas, registros de acesso, trilhas

de auditoria, relatórios preliminares e demais informações necessárias à verificação do incidente, conforme
art. 36 e art. 38, VI, da PPPDP‑JF6.

IV – cooperar integralmente com a JF6 para garantir que cada titular afetado, incluindo
terceirizados e demais usuários de sistemas, seja informado em prazo razoável e compatível com a
gravidade do incidente, observando o art. 48, §1º e §2º da LGPD, e as diretrizes da ANPD sobre
comunicação a titulares.

V – comunicar diretamente e de forma individualizada cada titular de dado pessoal
afetado pelo incidente, incluindo seus empregados, prepostos, subcontratados ou quaisquer usuários de
sistemas do Tribunal sob sua responsabilidade, observando os prazos, conteúdos mínimos e requisitos do
art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e eventuais orientações da ANPD, sem prejuízo da comunicação
simultânea à JF6, nos termos desta cláusula.

VI – implementar imediatamente todas as medidas de mitigação, contenção, correção e
prevenção determinadas pela JF6, pelo Encarregado de Dados ou decorrentes de determinação de órgãos
regulatórios.

13.9. A contratada será integralmente responsável, perante a JF6 e perante terceiros, por
quaisquer atos, omissões, incidentes de segurança, violações, tratamentos inadequados ou danos
decorrentes de atividades realizadas por suas subcontratadas, devendo assegurar que todas elas cumpram
as mesmas obrigações técnicas, jurídicas e de proteção de dados previstas neste contrato e na PPPDP‑JF6,
incluindo medidas de segurança, confidencialidade, comunicação imediata de incidentes e eliminação de
dados. A contratada deverá replicar tais obrigações em todos os instrumentos firmados com
subcontratadas, fiscalizar seu cumprimento e comunicar à JF6 qualquer evento envolvendo essas empresas,
não podendo alegar autonomia contratual para eximir‑se de responsabilidade.

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.2.  Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração

orçamentária da SEORC, a ser feita posteriormente, será parte integrante deste TR, sendo a ele anexada
para todos os fins.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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